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RESOLUÇÃO DE MESA N.º 03, DE 31 DE MARÇO DE 2026. 

 
Acrescenta o artigo 2º-A na Resolução de 
Mesa nº 01, de 19 de janeiro de 2026, 
que fixa os dias de ponto facultativo para 
2026 na Câmara Municipal de Vereadores 
de Montenegro/RS. 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DE MONTENEGRO, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no inciso VII, do artigo 15, da Lei Orgânica Municipal, e com o artigo 39 da 
Resolução nº 221/2021 (Regimento Interno), 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º Acrescenta o artigo 2º-A na Resolução de Mesa nº 01, de 19 
de janeiro de 2026, que fixa os dias de ponto facultativo para 2026 na Câmara 
Municipal de Vereadores de Montenegro/RS, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 2º-A.  Fica estabelecido que no dia 20 de abril de 2026, não 

haverá expediente na Câmara Municipal de Vereadores de Montenegro. 
Parágrafo único. Para compensação da jornada correspondente ao dia 

referido no caput do artigo 2º-A, fica estabelecido o horário de expediente 
administrativo, das 7h30 às 12h e das 13h às 16h30, no período de 09 a 17 de abril. 

 
Art. 2.º Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Câmara Municipal de Montenegro, 31 de março de 2026. 
 
 
 

Ver.ª Ana Paula Machado            Ver.ª Fabrícia Souza da Fonseca 
Presidente                        Vice-Presidente 

 
Ver.ª Josi Paz                            Ver.ª Rivi Bühler 

1ª Secretária                            2ª Secretária 

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas " 
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Assinatura Eletrônica Simples

ANA PAULA MACHADO
970***.***00

31/03/2026 15:37:24

IP: 201.159.54.186

Assinado em:

Identificação:

Local:

CPF:

Assinatura Eletrônica Simples

MARISTELA JOSIANE PAZ
968***.***15

31/03/2026 13:55:53

IP: 201.159.54.186

Assinado em:

Identificação:

Local:

CPF:

Assinatura Eletrônica Simples

FABRÍCIA SOUZA DA FONSECA
932***.***72

31/03/2026 13:44:06
IP: 177.174.193.42  Geolocalização: -29.678177, -51.464926

Assinado em:

Identificação:

Local:

CPF:

Assinatura Eletrônica Simples

RIVIANE BUHLER DA ROSA
627***.***49

31/03/2026 15:38:23

IP: 201.159.54.186

Assinado em:

Identificação:

Local:

CPF:
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